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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, ESPORTE E LAZER 

R: Joaquim Murtinho, 77, Centro, CEP. 79450-000 Rochedo – MS, 
Fone: (67)3289-1612 e-mail: semedrochedoms@gmail.com 

 

convocação de retorno ao traBaLHo

Servidor público municipal concursado
Sr. romário Lucas Sandim da Silva.

             Em face de sua ausência injustificada e continuada ao 
serviço e considerando que a sua função é de extrema 
necessidade, venho através de esta notificá-lo a comparecer 
imediatamente ao trabalho e assumir suas funções.

               O seu não comparecimento significará abandono de 
emprego, ocasionando instauração de processo disciplinar e sua 
demissão por justa causa na forma da Lei.

Rochedo/MS, 09 de Maio de 2016.

Ivam Ramos Alves
Secretário Municipal de Educação 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
O Prefeito do Município de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que 
determina o Art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que 
consta do presente processo administrativo de Dispensa de Licitação nº. 026/2016, vem 
RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA KRN 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA-ME PARA CONFECÇÃO DE UM PALCO 5,00 x 5,00 DE 4,00 
METROS DE ALTURA, TORRE 25 X 25, SEM LONA E PISO VISANDO  ATENDER O FUNDO DE 
INVESTIMENTO CULTURAL, SOLICITAÇÃO FEITA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO-MS, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
 
DISPENSA: 026/2016 
PROCESSO: 061/2016 
VALOR: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais). 
 

ROCHEDO/MS, 16 de Maio de 2016.                 
 
 
 
 
 

______________________ 
JOÃO CORDEIRO 

Prefeito Municipal 
Rochedo-MS 

 
 
 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS 

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    -   Fone: (067) 3289-1122    Fax: (067) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 216/2016

“Dispõe sobre Exoneração do Servidor de cargo a
pedido, e dá outras providências.”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere...
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Artigo 1º - Exonerar a pedido, o servidor público, HIGOR DE 

SOUZA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Motorista cat. D, Símbolo QP
TO F, Classe F, Referência I, da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e 
Esportes, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Dezessete dias do Mês Maio do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 215/2016
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao

Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 20(Vinte) dias de férias, correspondente 
ao período de 09 de Maio de 2015 a 8 de Maio de 2016, a serem 
usufruídas a partir do dia 10 de Maio de 2016 a 29 de Maio de 2016, ao
funcionário VALDIR ALVES RODRIGUES, Técnico de Contabilidade,
lotado na Secretária de Administração e Finanças.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Maio de 2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Dezessete dias do Mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000    - Fone: (67) 3289-1122


